
O Prefeito N4unÌcipal

atribuÌções legais, de acordo com o

de 27 de julho de 2015, conforme

18 de agosto de2022,

Mttnt c r p t o de Ìvti ss a t#É
ESTÁDO DÒ PÁRÁ,\',i 

-FPORTARIA No 422, DE 10 DE SETEMBRO DE2022

de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 87 da Lei lVunicipal 1.282

Requerimento Protocolado sob No 421512022, de

RESOLVE

Art, 10 - Conceder Licença Remunerada pelo período de 6 (seis)

meses/ por motivo de doença em pessoa da família, ao servidor Ruorner
KRUMMENAUER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Endemias,

lotado na secretaria Municipal de saúde, conforme avaliação da comÌssão Especial

nomeada pela Portaria No 40712022, a partir desta data.

PAúGRAFO Únrco - cancelar a percepção do Adicionar de Insarubridade de
20% (vinte por cento) sobre o salário Base, concedida pela portaria No 286/2020,

durante o período da referida Llcença.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNEre Do PREFETTO MuNrcrpAL DE MrssAL, 10 DE sErEvlBRo DE 2022.

AdüíúLuis Ferrari
Prefeito Municipal
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